
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº166/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA

INDICAM A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NA ALDEIA BACAVAL.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de uma escola de ensino fundamental na Aldeia Bacaval.

                                                            JUSTIFICATIVA
Trata-se de uma reivindicação da Aldeia Bacaval, que conta com 20(vinte) famílias, totalizando aproximadamente 100(cem) pessoas. Há 22 alunos que freqüentam o ensino fundamental, sendo que 10(dez) deles se deslocam diariamente à sede do Município, percorrendo 45 Km. Os outros 12(dozes) alunos têm aula na própria Aldeia, em local improvisado. 
São situações inadequadas, que vem prejudicando sobremaneira o aprendizado dos alunos indígenas. Portanto, a construção dessa escola significaria melhoria da qualidade de ensino e a preservação e fortalecimento da cultura indígena, além da redução dos gastos do Município com transporte escolar.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 28 de maio de 2009.

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO           Ver. CLÓVIS  ANTÔNIO DE PAULA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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